
REUNIÃO TÉCNICA SOBRE A 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social -

CGSuas



CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O RECEBIMENTO DE 
RECURSOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(INSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO)
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I – Constituição do conselho de assistência social, de composição paritária entre
governo e sociedade civil

II – Elaboração do Plano de Assistência Social.

III – Instituição e funcionamento do fundo de assistência social, com orientação
e controle dos respectivos conselhos de assistência social

IV - constituir Unidade Orçamentária para cada Fundo de Assistência Social
contemplando os recursos destinados às Ações/Serviços de Assistência Social
(parcelas do cofinanciamento federal, estadual e municipal). Cabe ao órgão da
administração pública responsável pela coordenação da PAS gerir o Fundo, sob
orientação e controle dos respectivos conselhos de assistência social.

Portaria N° 109/2020 - Art. 5º Para averiguação dos requisitos do art. 30 da
LOAS, a utilização do Censo SUAS e do CadSUAS poderão ser
complementadas a qualquer tempo por outras formas de averiguações, a
critério da SNAS.



PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  - PONTOS DE DESTAQUE

Estrutura Organizacional da Secretaria de Assistência Social

Regulamentação da Política de Assistência Social

Reestruturação dos Conselhos de Assistência Social

Realização das Conferências de Assistência Social - 2021

Plano de Assistência Social

Plano de Educação Permanente - PEP

Relatório de Gestão 2020

Censo e Mapa de Riscos Pessoal e Social do Estado do Ceará - Cemaris

Atualização/ Alimentação dos Sistemas da Rede Suas

Gestão Orçamentária e Financeira



PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS
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A Lei ou Decreto que institui e regulamenta a estrutura
administrativa do Órgão Gestor deverá prever: I. as
atribuições da Secretaria Municipal de Assistência Social; II.
a estrutura organizacional da Secretaria; e III. os cargos em
comissão.

A estrutura das secretarias de assistência social devem
contemplar as áreas essenciais do SUAS: Gestão do SUAS
(Gestão do Trabalho, Regulação do Suas, Vigilância
Socioassistencial), Proteção Social Básica, Proteção Social
Especial (Média e Alta Complexidade), Gestão Financeira e
Orçamentária e Gestão de Benefícios.

Os organogramas serão adequados ao Suas, segundo o
Porte Municipal.



FUNÇÕES ESSENCIAIS DO ÓRGÃO GESTOR

Organizar e 
Coordenar o SUAS

Coordenação da 
Proteção Social 

Básica

Coordenação da 
Proteção Social 

Especial

Planejamento e 
Orçamento

Gerenciamento do 
Fundo Municipal de 
Assistência Social

Gerenciamento dos 
Sistemas de 
Informação

Monitoramento e 
Controle da Execução 

dos Serviços, 
Programas, Projetos 

e Benefícios.

Monitoramento e 
Controle da Rede 
Socioassistencial

Gestão do Trabalho

Apoio as Instâncias
de Deliberação



PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

E
S

T
R

U
T
U

R
A

 O
R

G
A

N
IZ

A
C

IO
N

A
L

 D
A

S
 

S
E
C

R
E

TA
R

IA
S

 D
E

 A
S

S
IS

T
Ê

N
C

IA
 S

O
C

IA
L

Nos municípios de pequeno I e II e médio porte são áreas
constituídas como subdivisões administrativas: Proteção
Social Básica, Proteção Social Especial e a área de Gestão do
SUAS com competência de Vigilância Socioassistencial.

Nos municípios de grande porte e metrópole são áreas
constituídas como subdivisões administrativas: Proteção
Social Básica, Proteção Social Especial, com subdivisão de
Média e Alta Complexidade, Gestão Financeira e
Orçamentária, Gestão de Benefícios Assistenciais e
Transferência de Renda, área de Gestão do SUAS com
competência de: Gestão do Trabalho, Regulação do SUAS e
Vigilância Socioassistencial.



IMPORTANTE

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 20 DE JUNHO DE 2011.

Ratificar a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS
e Reconhecer as categorias profissionais de nível superior para atender as
especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de
gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

Art. 3º São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente,
poderão compor a gestão do SUAS: Assistente Social, Psicólogo, Advogado,
Administrador, Antropólogo, Contador, Economista, Economista Doméstico,
Pedagogo, Sociólogo, Terapeuta ocupacional.
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_social/cartilhas/cartilha_orie

ntacao_aosMunicipios.pdf

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/cartilhas/cartilha_orientacao_aosMunicipios.pdf
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São instâncias deliberativas colegiadas do SUAS, vinculadas à
estrutura do órgão gestor de assistência social, com caráter
permanente e composição paritária entre governo e sociedade
civil, com proporcionalidade na representação da sociedade civil.

No exercício de suas atribuições, os conselhos normatizam,
disciplinam, acompanham, avaliam e fiscalizam a gestão e a
execução dos serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social prestados pela rede socioassistencial.

Os representantes do governo nos CAS devem ser indicados e
nomeados pelo respectivo chefe do Poder Executivo, sendo
importante incluir outras políticas setoriais e os da sociedade civil
são escolhidos em fórum próprio e nomeados pelo poder
executivo.
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Os órgãos gestores da assistência social devem:

I - prover aos conselhos infraestrutura, recursos materiais,
humanos e financeiros, arcando com as despesas inerentes ao
seu funcionamento, bem como arcar com despesas de passagens,
traslados, alimentação e hospedagem dos conselheiros
governamentais e não governamentais, de forma equânime, no
exercício de suas atribuições, tanto nas atividades realizadas no
seu âmbito de atuação geográfica ou fora dele;

II - destinar aos conselhos de assistência social percentual dos
recursos oriundos do Índice de Gestão Descentralizada do SUAS –
IGD SUAS e do Índice de Gestão Descentralizada do Programa
Bolsa Família - IGD PBF, na forma da Lei; e

III - subsidiar os conselhos com informações para o cumprimento
de suas atribuições e para a deliberação sobre o cofinanciamento
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
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Os conselhos serão dotados de secretaria executiva, com
profissional responsável de nível superior, e apoio técnico e
administrativo para exercer as funções pertinentes ao seu
funcionamento.

Os órgãos gestores devem promover e incentivar a capacitação
continuada dos conselheiros, conforme planos de capacitação do
SUAS.

http://www.ceas.ce.gov.br/pho

cadownload/diversos/subsidio

sparaqualificarasacoesdoscon

selhosdeassistenciasocialnasu

atotalidade2.pdf

http://www.ceas.ce.gov.br/phocadownload/diversos/subsidiosparaqualificarasacoesdosconselhosdeassistenciasocialnasuatotalidade2.pdf
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São instâncias que têm por atribuições a avaliação da política
de assistência social e a definição de diretrizes para o
aprimoramento do SUAS.

A convocação das conferências de assistência social pelos
conselhos de assistência social (de forma conjunta com o
órgão gestor) se dará ordinariamente a cada 4 anos. Poderão
ser convocadas extraordinariamente a cada 2 anos.

Para a realização das conferências, os órgãos gestores de
assistência social deverão prever dotação orçamentária e
realizar a execução financeira, garantindo os recursos e a
infraestrutura necessários.
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O Plano de Assistência Social é instrumento de planejamento
estratégico que organiza, regula e norteia a execução da PAS na
perspectiva do Suas.

É de responsabilidade do Órgão Gestor da Política de Assistência
Social.

É Submetido à Aprovação do CMAS.

Planos Municipais elaborados a cada 4 anos de acordo com o
período do Plano Plurianual.

Após a elaboração e aprovação pelo CMAS, encaminhar para a
Coordenadoria de Gestão do Suas – CGSuas.

Considerar o Plano de Contingência Municipal da Política de
Assistência Social em decorrência da situação de emergência em
saúde pública causada pelo coronavírus (Covid-19).
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a organização e a execução das ações relativas à valorização
do trabalhador e à estruturação do processo de trabalho
institucional.

Importante que os municípios elaborarem os Planos de
Educação Permanente no mesmo período do Plano de
Assistência Social – 4 anos.

Normatizações: Política Nacional de Educação Permanente do
SUAS e Resolução CNAS Nº 04/2013.

Após a elaboração e aprovação pelo CMAS, encaminhar para
a Coordenadoria de Gestão do Suas – CGSuas.
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O Relatório de Gestão é a avaliação do Plano de Assistência Social.
Após a elaboração e aprovação pelo CMAS, encaminhar para a
Coordenadoria de Gestão do Suas – CGSuas.



POTENCIALIDADES DO SUAS 

Diagnóstico da Assistência Social
Total de 

Municípios

Percentual de 

Municípios

Lei Municipal do Sistema Único de Assistência Social - Suas 118 64%

Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 184 100%

Lei de Criação do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 184 100%

Lei de Benefícios Eventuais 184 100%

Plano de Assistência Social 184 100%

Plano de Educação Permanente 113 61%

Vigilância Socioassistencial Implantada (formal) 117 64%

Vigilância Socioassistencial Informal 58 32%

Plano de Contingência Municipal 184 100%

Fonte: Censo Suas 2019 / CGSuas



DESAFIOS DO SUAS 

Diagnóstico da Assistência Social
Total de 

Municípios

Percentual de 

Municípios

Lei Municipal do Suas 66 36%

Plano de Educação Permanente 71 39%

Vigilância Socioassistencial não Implantada 09 04%

Vigilância Socioassistencial Informal 58 32%

Fonte: Censo Suas 2019 / CGSuas



IMPORTANTE - SITES DE CONSULTA

http://blog.mds.gov.br/redesuas/

http://blog.mds.gov.br/redesuas/


IMPORTANTE - SITES DE CONSULTA

http://blog.mds.gov.br/fnas/

http://blog.mds.gov.br/redesuas/


IMPORTANTE - SITES DE CONSULTA

https://www.blogcnas.com/

http://blog.mds.gov.br/redesuas/


IMPORTANTE - SITES DE CONSULTA

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/publicacoes-1/desenvolvimento-social

http://blog.mds.gov.br/redesuas/


IMPORTANTE - SITES DE CONSULTA

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/publicacoes-1/desenvolvimento-social

http://blog.mds.gov.br/redesuas/


IMPORTANTE - SITES DE CONSULTA

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/publicacoes-1/desenvolvimento-social

http://blog.mds.gov.br/redesuas/


WEBNÁRIO TRANSIÇÃO MUNICIPAL



• Regulamenta os procedimentos relativos à guarda e ao arquivamento dos

processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas com

recursos federais transferidos na modalidade fundo a fundo, destinados ao

cofinanciamento dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, e das

transferências voluntárias de emendas parlamentares ou de programação

orçamentária própria no âmbito do Sistema Único de Assistência Social –

Suas.

• Período de Arquivamento: 10 anos.

Portaria SNAS Nº 124, de 29 de junho 2017 que trata da Guarda e

Gestão Documental.



• Decreto de Regulamento da Estrutura do Órgão Gestor Municipal da

Assistência Social;

• Lei de criação Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

• Lei de criação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

• Lei e Decreto de Regulamentação dos Benefícios Eventuais ou Lei do SUAS;

• Lei Municipal do SUAS (Observar se não contempla as anteriores)

• Conselhos ligados a Secretaria Municipal de Assistência Social: Livro de Ata ou

similar; Resoluções emitidas; Portaria de Nomeação dos(as) atuais

Conselheiros(as);

• Projetos de Leis, relacionados ao SUAS, em tramitação;

• Prontuários das Famílias;

• Termo de Cessão de Uso dos CRAS e CREAS- construção estadual- para os

imóveis já inaugurados ou de outras políticas públicas do município e contratos

de alugueis;

• Outros documentos da Gestão da Política de Assistência Social.

Normativas e Documentos 



• Plano Municipal de Assistência Social (2018 – 2021);

• Plano de Contingencia Municipal de Assistência Social - 2020;

• Plano Plurianual do município (2018 – 2021);

• Plano Municipal de Educação Permanente;

• Plano Decenal de Assistência Social;

• Plano de Monitoramento e Avaliação;

• Plano de Atendimento Socioeducativo;

• Plano de Atividades das Ações do AEPETI;

• Plano de Atividades do Cras e do Creas;

• Plano de Providências, quando houver.

Planos Municipais



• Relatório de Gestão 2020;

• Relatório da última Conferência de Assistência Social realizada em 2019;

• Questionários do Censo SUAS 2020;

• Diagnóstico Socioterritorial - Endereço de toda a rede socioassistencial;

• Diagnostico das Áreas de Vulnerabilidade do CRAS e CREAS; Cartografia do

CRAS;

• Relação contendo todos os veículos automotores - pertencentes a Secretaria

Municipal de Assistência Social, inclusive aqueles que não estejam sendo

utilizados;

• Relação de todos os móveis e equipamentos eletro/eletrônicos existentes na

Secretaria Municipal de Assistência Social com o devido tombamento - por

setor

• Relação contendo todos os bens imóveis pertencentes a Secretaria Municipal

de Assistência Social;

• Relação de materiais de consumo no almoxarifado;

• Relação de itens de consumo (utensílios domésticos) das unidades SCFV,

Cras, Creas, CADUNICO, etc;

Relatórios Municipais



• PPA e LOA (apenas a parte relacionada à Assistência Social);

• Plano de Ação - do Suasweb 2019 em PDF e 2020 se abrir daqui para o final

do ano

• Demonstrativo Sintético Anual Físico-Financeiro do SUAS - Prestação de

contas do Exercício 2019 em PDF;

• Quanto a prestação de contas do ano de 2020 se dará no ano de 2021,

sendo assim verificar todos os documentos comprobatórios para a devida

prestação de contas

• Relação nominal de servidores, quantidade por

Setores/Serviços/Equipamentos, nomenclatura dos cargos, para garantir o

empenho do pagamento referente ao mês de dezembro de 2020;

• Saldo de todas as contas vinculadas ao FMAS (municipais, estaduais e

federais), bem como (Extrato bancário do mês de dezembro da conta

corrente e da aplicação).

Gestão Financeira:



• Os saldos das contas vinculadas ao FMAS de recursos federais, podem ser

acessados Saldo em conta do FMAS através: SUASweb:

https://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?b=*tbmepQbs

dfmbtQbhbtNC&event=*fyjcjs

• Para prestação de contas os documentos comprobatórios das despesas

deverão ser mantidos e arquivados em boa ordem e conservação,

devidamente identificados e à disposição da Secretaria Nacional de

Assistência Social - SNAS e dos órgãos de controle interno e externo,

conforme instruções da Portaria da SNAS Nº 124, de 29 de junho de 2017, a

mesma logística para os repasses estadual.

Gestão Financeira

https://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?b=*tbmepQbsdfmbtQbhbtNC&event=*fyjcjs
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Objetivos: I. Regionalizar o estado do Ceará a partir dos riscos pessoal
e social ocorridos e notificados visando nortear a implantação de
serviços regionalizados; II. Cofinanciar a PSE de acordo com a
hierarquização municipal dos riscos pessoal e social; III. Acompanhar os
indicadores de monitoramento e avaliação de eficiência, eficácia e
efetividade da PSE; e IV. Subsidiar o planejamento das ações a serem
desenvolvidas pela SPS, seja no âmbito do assessoramento aos
municípios, seja naquelas a serem executadas diretamente pelo estado
junto aos usuários da Política de Assistência Social, bem como o
planejamento das ações de âmbito municipal.

O preenchimento ANUAL do CEMARIS é responsabilidade do GESTOR
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ou por funcionário da Secretaria
Municipal designado para esta finalidade.

Riscos: Abandono; Ameaça de Morte; Assédio Moral; Cárcere Privado; Autor de Ato Infracional

em Cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto; Exploração Patrimonial; Homofobia;
Pessoa em Risco Pessoal e Social em Decorrência do Uso de Álcool e Outras Drogas; Pessoa em
Situação de Rua; Racismo; Ruptura de Vínculos; Trabalho Análogo ao Escravo; Trabalho Infantil;
Tráfico de Seres Humanos; Violência Doméstica; e Violência Sexual.
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PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Sistemas de Informação da Rede Suas

O Sistema Nacional de Informação do Sistema Único de Assistência

Social (Rede SUAS) é um instrumento de gestão, que organiza a

produção, o armazenamento, o processamento e a disseminação dos

dados.

Com isso, dá suporte à operação, financiamento e controle social do

SUAS e garante transparência à gestão da informação. A Rede SUAS

é composta por ferramentas que realizam registro e divulgação de

dados sobre recursos repassados; acompanhamento e

processamento de informações sobre programas, serviços e

benefícios socioassistenciais; gerenciamento de convênios; suporte à

gestão orçamentária; entre outras ações relacionadas à gestão da

informação do SUAS.

Link de acesso : http://mds.gov.br/sistemas/sistemas-1/

http://mds.gov.br/sistemas/sistemas-1/


SISTEMAS DA REDE SUAS

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/login.action

COLOCA O CPF E SENHA

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/login.action


SISTEMAS DA REDE SUAS



SAA - Sistema de Autenticação e Autorização. 

É aqui que  se delega os perfis de acesso para usuários de sistemas.



SAA - Sistema de Autenticação e Autorização. 

Tela de Delegar Perfil.



CADSUAS

É o sistema de cadastro do SUAS, que comporta todas as informações relativas às prefeituras, 
órgão gestor, fundo e conselho municipal e entidades que prestam serviços socioassistenciais.  

Deve ser atualizado sempre que necessário. Tela de Delegar Perfil.



SUASWEB

Sistema do plano de ação a partir de 2011, Demonstrativo físico financeiro a partir de 2012, 
Beneficiários do BPC, dados financeiros como: parcelas pagas, demonstrativos de saldos etc.



CARTEIRA DO IDOSO

Sistema para consulta e emissão da carteira do idoso. Quem tem a carteira impressa a validade 
será até julho de 2021.



CNEAS – Cadastro Nacional das Entidades Socioassistenciais

É uma ferramenta de gestão, que armazena informações sobre as organizações e ofertas 
socioassistenciais com atuação no território nacional. Compete aos órgãos gestores municipais e 
suas equipes técnicas cadastrar e manter atualizadas as informações no CNEAS referente a todas 

as organizações de assistência social.



SISC - Sistema de Informações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Se destina ao acompanhamento e gestão do Serviço de Convivência de Fortalecimento de 
Vínculos-SCF, ele é alimentado trimestralmente. E é por meio dele, também, a Secretaria Nacional 

de Assistência Social (SNAS) realiza a aferição dos atendimentos realizados.



RMA – Registro Mensal de Atendimento

É um sistema onde são registradas informações sobre o volume de atendimentos e alguns perfis 
de famílias e indivíduos atendidos/acompanhados nos CRAS, CREAS e Centros POP.



Prontuário Suas



COORDENADORIA DE GESTÃO DO SUAS

• Apoio técnico, capacitação e publicação de materiais informativos e
de orientações técnicas para o assessoramento de ações voltadas
para a elaboração de planos municipais de assistência social;
modernização/reestruturação das secretarias municipais,
organização e funcionamento da rede socioassistencial pública e
privada; aprimoramento da Gestão do Suas, gestão do fundo
municipal, organização e funcionamento dos conselhos municipais
da assistência social, realização das conferências, regulação do
Suas, vigilância socioassistencial, gestão do trabalho e educação
permanente, gestão da rede Suas entre outros.

• Presencial:

• Visitas técnicas por meio de ofício dos municípios à SPS.

• Na sede da SPS agendado previamente por telefone ou e-mail.

• Oficinas de apoio técnico regionais.

• Cursos de capacitação com carga horária superior a 20h/a.

• Não Presencial:

• contatos telefônicos, e-mail, videoconferências e outros meios
tecnológicos.

• AGENDAMENTO: agendamento.pso@sps.ce.gov.br

Ofertas à Gestão 
Municipal



Coordenadoria de Gestão do Suas - CGSuas

E-mails:

apoiogestaom@gmail.com

vigilanciasocial@sps.ce.gov.br

Telefones: 3101.4586/ 3101.4576/ 3101.4611/ 3101.2108

LINK DE ACESSO AO MATERIAL DA APRESENTAÇÃO

https://www.sps.ce.gov.br/publicacoes-downloads/gestao-do-sistema-unico-de-assistencia-social-gsuas/

mailto:apoiogestaom@gmail.com
mailto:vigilanciasocial@sps.ce.gov.br
https://www.sps.ce.gov.br/publicacoes-downloads/gestao-do-sistema-unico-de-assistencia-social-gsuas/


GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA COFINS - FEAS



GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Reprogramação 
de Recursos

FMAS

FEAS

Prestação de 
Contas

Demonstrativo 
Federal

Demonstrativo 
Estadual



GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Recursos

Ordinários

Extraordinários

Utilização dos 
Recursos

Custeio

Bens de 
Capital



GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Contratação e Pagamento de 
Pessoal

Como Contratar?

Quais os recursos que 
podem ser utilizados?



Paulo Pimenta
Contador Social

E-mail: feas.ce@sps.ce.gov.br

3101.4581/ 3101.4629

mailto:feas.ce@sps.ce.gov.br


Muito Obrigado !!!


